
Gabinete do Prefeito

GP-RIM-2588/2025

Sorocaba, 10 de novembro de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  3119/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Rodolfo Antonio Lima de Oliveira e aprovado por esse Legislativo, no qual requer o plantio no

Parque das Águas, encaminhamos a Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria do Meio

Ambiente, Proteção e Bem-Estar Animal.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SEMA - Gabinete da Secretaria

 

OF. SEMA-GS nº 1450/2025

 

Ilma. Senhora

Amália Samyra Toledo Êgea

Secretária de Governo

 

Interessado: Vereador Rodolfo Ganem

Nº do Processo: 3552205.404.00161693/2025-11

Assunto: REQUERIMENTO 3119/2025

 

Ementa: REQUER o plantio no Parque das Águas.

 

Em atenção ao requerimento supracitado, referente à realização de plantio simbólico e colaborativo no
Parque das Águas, no dia 08 de novembro de 2025, informamos que a Secretaria do Meio Ambiente e Bem-
Estar Animal manifesta total apoio à iniciativa.

Nossa equipe acompanhará e prestará o suporte necessário para a execução da ação, contribuindo para o
êxito do evento e para o fortalecimento das práticas de conscientização e engajamento ambiental junto à
comunidade.

 

Sem mais para o momento, aproveito para renovar os votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

 

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 

ALFEU MALAVAZZI NETO

Secretário do Meio Ambiente, Proteção e Bem-Estar animal
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Documento assinado eletronicamente por Alfeu Malavazzi Neto, Secretário, em 07/11/2025, às
14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1090298 e o
código CRC D1819185.

Referência: Processo nº 3552205.404.00161693/2025-11 SEI nº 1090298
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